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MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT

Secretaria de Gabinete

LEI N° 1.672 BE 04 DE MARÇO DE 2017

Súmula; "Autoriza o Poder Legislativo
Municipal a celebrar contrato/convênio
com o Banco do Brasil S/A - agência de
Primavera do Leste-MT, relativo a

empréstimo financeiro e dá outras
providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO
DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ
SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIO
NA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1° - Fica autorizado o Poder Legislativo a celebrar
contrato/convênio com o Banco do Brasil S/A - Agência de Primavera do
Leste/MT, para a concessão de empréstimo aos seus servidores e agentes
políticos, mediante desconto em suas respectivas folhas de pagamento até o
valor necessário à quitação de cada uma das parcelas do empréstimo.

r

Parágrafo Único - A Câmara Municipal não será responsá
vel pela inadimplência ou quitação das parcelas assumidas pelos servidores
e agentes políticos.

Artigo 2° - Os descontos aludidos no artigo anterior, em fo
lha de pagamento, ressalvados os obrigatórios, somente serão admitidos
mediante expressa autorização do servidor ou do agente político, não po
dendo exceder a 30 % (trinta por cento).

Artigo 3° - Será considerada remuneração disponível o va

lor recebido a título de remuneração mensal, subtraindo-se eventuais des
contos referentes a: a) contribuições previdenciárias; b) pensão alimentícia;

c) imposto de renda; d) decisão judicial ou administrativa; e) descontos de
dívidas bancárias anteriores.
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Artigo 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE BO PREFEITO MUNICIPAL

Em 04 de abril de 2017

GETUM0 GONÇALVES VIANA
PREFErfo MUNICIPAL

MMD.
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